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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARTA No í93t2022 DE 15 DE MARçO DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do coren/pR;

CONSIDERANDO Memorando 01512023 - Coren Móvel de 15t0312023;

CONSIDERANDO as deliberaçÕes da Presidente, baixam as seguintes

determinações:

Art. 1o Autorizar a viagem e aquisição de passagens terrestres do empregado

público Odacy José Oliveira de Melo (0310412023 a 06/04120231 à cidade de Foz do

lguaçu;

Art. 20 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas de

hospedagem e alimentação;

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art. 40 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 15 de março de 2023
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RITA SANDRA FRANZ

Presidente
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